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PROCESSO N° 906/73 CEE 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA,CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS. 

ASSUNTO - Contrato de Célia de Carvalho Ferreira Penço, para exercer 

as funções de Professora-Assistente,junto à disciplina de 

Antropologia Cultural-Departamento de História em RTP. 
CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR: - CONSELHEIRO MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES 

HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis pro-

põe a contratação de Célia de Carvalho Ferreira Penço, como Professora-

Assistente, junto ao Departamento de História, disciplina Antropologia 

Cultural. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A professora proposta é licenciada em Ciências Sociais,em 

1954, pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Univer-

sidade de São Paulo. 

Participou de Comissões de Concurso de Ingresso de Profes-

sor de Ensino Secundário e Normal, Cadeira de Sociologia. 

Tem prática docente, sendo de Geografia, História e Ciênci-
as Sociais da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Sedes Sapientiae 
da PUC". 

Lecionou Antropologia Sociologia,como Instrutora, na Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis. 

A CESESP manifestou-se de acordo com o pedido. 

CONCLUSÃO: 

Nosso voto é favorável à contratação de Célia de Carvalho 

Ferreira Penço, como Professora-Assistente de Antropologia Cultural,De-

partamento de História,da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Assis, com as cautelas de praxe. 

São Paulo 2 de abril de 1973 

a)Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Relator. 
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A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, 

Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1973 

a)Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


